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NOME CADASTRO FUNÇÃO DA COMISSÃO

WALDEMARINA GALVÃO LOPES 10078463 Presidente

POLIANA SIQUEIRA MIRANDA 10079886 1º Membro

RODRIGO OLIVEIRA DA CRUZ 10079247 2º Membro

HOSANA REGINA DIAS DA SILVA 10079203 3º Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL-
SEMIAS

PORTARIA Nº272/DA/GAB/SEMIAS/2025

Porto Velho, 09 de setembro de 2025.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais conforme art. 4º, do
Decreto nº 15.683/19, de 05 de fevereiro de 2019, publicado no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 2.391, de
06.02.2019 e Lei Municipal nº 2.572, de 11 de março de 2019,
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº
2.414, de 12.03.2019.
 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e a
fiscalização da execução dos contratos administrativos, para atender o
disposto nos Art’s. 117 e 140, da 14.133/2021 e Artigos 8º, 19, 21, 22,
23 e 24 do Decreto Federal nº 11.246/2022.
 
R E S O L V E:
 
Designar, os servidores abaixo para compor a Comissão de
Recebimento e Fiscalização Referente a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAMISETAS
PERSONALIZADAS, a partir da data de sua publicação.
 
Processo Administrativo nº 00600-00055229/2024-99
 

 
Dê Ciência,
Publique-se e Cumpra-se.
 
( Assinado Eletronicamente)
LUCÍLIA MUNIZ DE QUEIROZ
Secretária Municipal de Inclusão e Assistência Social – SEMIAS
Dec. n°1.690/I

Publicado por:
Júlia Roberta Melgar Pereira

Código Identificador:04962D53

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 11/09/2025. Edição 4064
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/

17/10/2025, 08:03 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/04962D53/25bd0a917677418caf76898ece8bff5625bd0a917677418caf76898ece8bff56 1/1


